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Parecer ns 10/2024.

Matéria: Proieto dê Lei ne 4.75912024.

Autor: Prefeito Municipal
Rêlâtor: Luis Carlos Souza - Nego da Gaíta
Pârecer: Pela aprovação -Ata ne 2/2024, da Comissão.

Relatório:

Objêtiva o Projeto de Lêi, autorização parâ o Podêr Executivo a contratar se.vidorês, de autoria do

Prefeito de Jóia. O mesmo foi âpresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na Pauta da Sessão

Ordinária do dia 05 de fevereiro de 2024.

Acompanham o Proreto de Lei as sêguintes documentações:

Atas das Comissôes;

Comprovantes de publicações.

Conclusão:

PIenário Jovêncio José Pedroso, em 06 de fevereiro de 2024.
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O Relator opinou por parecer favorável ao Projeto, sendo acompanhado pelos demais
integrantes no posicionamento,
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